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Oficio nº. 29/2025


   
               Quatro Irmãos, 08 de abril de 2025.

Excelentíssimo Senhor

JOÃO PAULO BALBINOT

Prefeito,
Quatro Irmãos - RS.

 Ref : Proposição aprovada em Sessão Ordinária.
                       Exmo. Senhor Prefeito:

                       
 Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste informar as proposições aprovadas/acatadas em SESSÃO ORDINÁRIA realizada no dia 08 de abril de 2025, as quais relacionamos a seguir:
1. PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 022 DE 17 DE MARÇO DE 2025
ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS LEGAIS DA LEI MUNICIPAL Nº 997 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

2. PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 024/2025, DE 19 DE MARÇO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE INCENTIVOS À IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES PRODUTIVAS VISANDO O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 1.472 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

3.PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 028/25, DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE O REEMBOLSO DE DESPESAS DE DESLOCAMENTO DOS AGENTES POLÍTICOS E SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EM VIAGENS COM VEÍCULOS PRÓPRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.

4.PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 030/25, DE 02 DE ABRIL DE 2025.

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.031/2014 QUE ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES E INSTITUI O RESPECTIVO QUADRO DE CARGOS, CRIA CARGO DE NUTRICIONISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5.PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 031/25, DE 02 DE ABRIL DE 2025. 

CRIA PROGRAMA DE SAÚDE SUPLEMENTAR “AUXÍLIO + SAÚDE" NO MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS/RS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

6.PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 032/25, DE 02 DE ABRIL DE 2025. 

INCLUI O “ART. 5º-A” NA LEI MUNICIPAL Nº 1.490/2025, DE 12 DE MARÇO DE 2025, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
· INDICAÇÃO Nº 04/2025- VEREADOR JOEL ADRIANO NOBRE- MDB
Segue em anexo cópia da indicação.

           Atenciosamente,
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Ver. Jogﬁ CARLOS BALBINOT

Presidente.
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